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Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40
Tel.: (34) 3811-0070 – www.po.mg.gov.br – compradireta@po.mg.gov.br
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 243/2018

Processo Licitatório nº: 076/2018
Modalidade: Tomada de Preços nº. 003/2018
Fiscal do Contrato: Weslei de Sousa Oliveira
Gestor do Contrato: José Diquim Pacheco Silva

[image: C:\Users\PPO-USER\Downloads\APROVADO _D (1).png]Por este contrato administrativo de prestação de serviços, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE CASTILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG nº 211.171 da SSP/DF e do CPF nº 096.557.941-72, residente e domiciliado na Rua José Félix, nº 59, Centro, em Presidente Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa EDIFICARJP ENGENHARIA & CONSTRUTORA LTDA - ME pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. 22.734.481/0001-00, sediada na Praça Juda Gonçalves Cruzeiro, nº 66, bairro Picada, na cidade de João Pinheiro/MG, neste ato REPRESENTADA por seu representante legal o Sr. DENIO SOARES DA ROCHA, inscrito no CPF nº.094.210.246-05, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, sob a regência da Lei Federal nº. 8.666/93, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO:
1.1. Esta contratação se dá de acordo com o Processo Licitatório n° 076/2018, Tomada de Preços nº 003/2018, de 29 de junho de 2018.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO:
2.1. O objeto do presente é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA PARA REFORMA DA QUADRA COBERTA NO DISTRITO DE PONTE FIRME E IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIA AO AR LIVRE NO DISTRITO DE PONTE FIRME.
2.2. Faz parte integrante deste Contrato, independente de sua transcrição, o Edital, os Projetos e seus Anexos e a Proposta da Contratada, bem como quaisquer outros documentos constantes do processo licitatório.
2.3. Na execução dos serviços a e deverá seguir obrigatoriamente as normas e especificações constantes no Edital e seus anexos, bem como respeitar rigorosamente as recomendações Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO:
3.1. PREÇO:
O valor dos serviços do objeto deste contrato será de R$ 64.331,82(sessenta e quatro mil trezentos e trinta e um reais e oitenta e dois centavos), conforme planilha descrita:
	Item
	Descrição
	Quant.
	Unidade
	Valor do Item
	Valor Total

	EDIFICAR ENGENHARIA & CONSTRUTORA LTDA - ME

	001
	REFORMA E AMPLIAÇÃO DE QUADRA COBERTA NO DISTRITO DE PONTE FIRME
	1
	SE
	R$ 52.022,15
	R$ 52.022,15

	002
	IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIA AO AR LIVRE NO DISTRITO DE PONTE FIRME
	1
	SE
	R$ 12.309,67
	R$ 12.309,67

	Total Geral: R$ 64.331,82


3.2. FORMA DE PAGAMENTO:
3.2.1. A medição será conferida pela Fiscalização do Município, e deverá corresponder ao serviço realmente executado, nos termos da ordem de serviço expedida. 
3.2.2. O pagamento será efetuado em até 15 dias após a execução do disposto na planilha de medição.
3.2.3 A CONTRATADA deverá fornecer junto à medição, comprovantes de quitação das obrigações trabalhistas, FGTS e previdenciárias, referentes ao mês anterior dos serviços prestados.
3.2.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, obrigando-se ainda a manter regularmente em dia a sua condição de cadastrada e habilitada junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de Presidente Olegário.
3.2.5. A critério da Administração poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada.
3.2.6. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua representação, devidamente regularizados.
3.2.7. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue, pela licitante vencedora, diretamente ao responsável pelo recebimento do serviço, que somente liberará a referida nota fiscal para pagamento, após atestar a execução do serviço.
3.2.8. Havendo erro na nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à licitante vencedora, pelo responsável pelo recebimento, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou representação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Administração Municipal. 
3.2.9. Os pagamentos serão efetuados após a emissão da Nota Fiscal, cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato, incluídas nestas o atestado de execução dos serviços.
3.3. Somente serão efetuados os pagamentos às notas fiscais eletrônicas (NFe), de acordo com o protocolo ICMS 19/2011 da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, emitidas pela empresa participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ. No caso de licitantes que sejam Micro empreendedor Individual-MEI, de que trata o art. 18-A da LC 123/2006, ficam dispensados de apresentar nota fiscal eletrônica (NFe), do acordo com o protocolo ICMS 42/2009.
3.4. Em cumprimento ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, alterada pela Lei 11.933/2009, e Instrução Normativa RFB n.º 971 de 13/11/2009, a CONTRATANTE deverá reter 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, conforme previsto no artigo 122 da referida Instrução Normativa, e recolher, em nome da CONTRATADA, por meio de documento de arrecadação identificado com a inscrição do CNPJ ou CEI, a importância retida até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, ou até o dia útil imediatamente anterior se não houver expediente bancário naquele dia.
3.5. Na emissão da fatura, a empresa CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, com o título de RETENÇÃO PARA PREVIDÊNCIA SOCIAL, observadas as regras do artigo 126 Instrução Normativa n.º 971 de 13/11/2009.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
4.1. Este instrumento de contrato terá vigência de 4 (quatro) meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, caso haja interesse das partes e desde que em conformidade com o art. 57 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE/ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
5.1. Poderão ser realizadas alterações contratuais, com as devidas justificativas, respeitada a conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93.
5.2. Os quantitativos previstos foram estimados e poderão variar, para mais ou para menos, observada a variação legal prevista no art. 65, § 1º, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
6.1. A despesa com a contratação do serviço conforme as planilhas orçamentárias correrá à conta das seguintes dotações orçamentárias relativas ao exercício de 2018: 
315 - 02.04.04.27.812.2701.1074.4.4.90.51.00.Obras e Instalações
673 - 02.08.01.15.452.1501.1015.4.4.90.51.00.Obras e Instalações
6.2. Caso necessário, poderão ser incluídas novas fichas por meio de apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES: 
I - DA CONTRATADA:
a) Executar as obras em conformidade com os projetos, especificações e demais normas técnicas vigentes.
b) Responsabilizar-se pelas providências e serviços preliminares e de acabamento.
c) Adotar medidas que disciplinem o trabalho, de forma a não ocasionar transtornos a pedestres, veículos e usuários do local com sinalização, segundo as normas de trânsito e de segurança.
d) Cumprir o prazo estabelecido na(s) ordem(ns) de serviço(s) para a realização das obras.
e) Assegurar durante a execução da(s) obra(s), a proteção e conservação da(s) mesma, seja com construção de tapumes ou outros dispositivos adequados.
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, dentro do prazo estipulado pela Fiscalização, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatados pela Fiscalização nas obras ou nos materiais e equipamentos empregados.
g) Permitir e facilitar a inspeção das obras pela fiscalização do CONTRATANTE, sem se eximir de sua responsabilidade.
h) Comunicar por escrito ao CONTRATANTE qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão das obras, no todo ou em parte, indicando as medidas para corrigir a situação.
i) Respeitar e fazer respeitar, sob pena da lei, as posturas e legislação municipal relativa à execução de serviços em locais públicos.
j) Manter a frente dos trabalhos engenheiro qualificado, com capacidade e poderes de representação perante a Fiscalização para solucionar problemas referentes ao Contrato.
k) Colocar na(s) obra(s), em bom estado, todo o equipamento necessário à sua perfeita execução.
l) Não ceder o Contrato ou sub-contratar as obras constantes de seu objeto, total ou parcialmente, sem prévia autorização do CONTRATANTE, manifestada após o reconhecimento da ocorrência de motivo justificado e formalizado por termo Aditivo, através do qual se mantenha a integral responsabilidade da CONTRATADA pela execução satisfatória dos serviços correspondentes.
m) Responsabilizar-se exclusivamente por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, inclusive por qualquer de seus empregados ou prepostos.
n) Responsabilizar-se pelo pagamento regular de todos os tributos e encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais que incidirem sobre a execução do Contrato ou atividades que constituam seu objeto e o cumprimento de todas as obrigações impostas pela Legislação Trabalhista e de Previdência Social, pertinentes ao pessoal contratado para a execução das obras avençadas.
o) Manter o Diário de Obras, conforme modelo do CONTRATANTE.
p) Substituir qualquer elemento do quadro pessoal cuja permanência no canteiro de obras seja considerada inconveniente pela fiscalização, devido a motivo relevante, capaz de prejudicar o interesse público.
q) Atender a fiscalização quando esta determinar à CONTRATADA o reforço de equipamentos ou substituição de unidades, caso venha constatar que o mesmo é ineficiente ou impróprio para dar aos serviços o andamento previsto.
r) Fornecer aos operários os benefícios devidos (lanche, vale transporte, uniformes e equipamentos de segurança – EPI que se adéquem devidamente aos tipos de serviço prestado, bem como a substituição imediata desses equipamentos em casos de danos provenientes das atividades).
s) Manter-se durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, considerando todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
t) Cumprir e fazer cumprir as normas regulamentares relativas da medicina do trabalho. 
u) Providenciar a inscrição da obra de construção civil no Cadastro Específico do INSS (CEI) no prazo de 30 (trinta) dias contados do início de execução da obra, conforme determina o art. 23, § 2º c/c art. 47, inciso X, da Instrução Normativa RFB n.º 971, de 13 de novembro de 2009.
v) Elaborar folha de pagamento mensal com remuneração paga, devida ou creditada a todos os segurados a seu serviço, por obra de construção civil, com a correspondente totalização e resumo geral conforme determina o art. 47, inciso III, da Instrução Normativa RFB n.º 971, de 13 de novembro de 2009.
w) Emitir GFIP mensal específica, identificada com a matrícula CEI da obra de construção civil, contendo todos os segurados a ela vinculados, conforme determinam o art. 23, § 2º c/c art. 47, inciso e art. 332 da Instrução Normativa RFB n.º971, de 13 de novembro de 2009.
§1º. É vedado à Contratada caucionar ou utilizar o contrato objeto da presente licitação, para qualquer operação financeira.
§2º É vedado à Contratada terceirizar, no todo ou em parte, os trabalhos contratados, sem a prévia autorização expressa e por escrito do Município de Presidente Olegário.

DA CONTRATANTE:
a) Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao desenvolvimento das obras;
b) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste Contrato, através do Departamento de Engenharia;
c) Pagar à Contratada, nos precisos termos dispostos neste instrumento;
d) Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitado pela Contratada, pertinentes ao objeto do presente pacto.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO:
8.1. O Prazo de execução do contrato será: 
8.1.1. 30 (trinta) dias para a empresa executar a obra de Implantação de Academia ao Ar Livre no Distrito de Ponte Firme e entregá-la devidamente acabada dentro das Normas e Especificações Técnicas, de acordo com o Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária de Custos e Cronograma Físico-Financeiro inclusos neste contrato, podendo ser prorrogado tal prazo, através de Aditivo Contratual, caso ocorra motivo plenamente justificado e aceito pelo Município de Presidente Olegário-MG, mantidos os preços e demais condições previamente estabelecidas, e será solicitado 10 (dez) dias antes do término da vigência do contrato.
[bookmark: _GoBack]8.1.2. 60 (sessenta) dias para a empresa executar a obra de Reforma e Ampliação da quadra coberta no Distrito de Ponte Firme e entregá-la devidamente acabada dentro das Normas e Especificações Técnicas e de acordo com o Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária de Custos e Cronograma Físico-Financeiro inclusos neste contrato, podendo ser prorrogado tal prazo, através de Aditivo Contratual, caso ocorra motivo plenamente justificado e aceito pelo Município de Presidente Olegário-MG, mantidos os preços e demais condições previamente estabelecidas, e será solicitado 10 (dez) dias antes do término da vigência do contrato.
8.1.3. As obras deverão ser entregues limpas de qualquer entulho da construção,
8.1.4. A execução deverá iniciar-se imediatamente após emissão da ordem de serviço.
§1º O prazo estabelecido nos itens acima poderão ser prorrogados, através de Aditivo Contratual, nos casos previstos pelo § 1º do art. 57, da Lei Federal n.º 8.666/93, desde que o motivo seja plenamente justificado e aceito pelo município de Presidente Olegário-MG, mantidos os preços e demais condições previamente estabelecidos.
§2º Antes do início da execução do serviço deverá ser entregue à fiscalização cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do profissional responsável pela execução das obras e aguardar ORDENS DE SERVIÇOS emitida pela responsável da Secretaria de Obras e Serviços Públicos para início das obras.
§3º A contratada deverá encaminhar oficio ao responsável pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos solicitando as medições para pagamento dos serviços. 
§4º Os atrasos na execução da obra, tanto quanto aos prazos parciais, quanto aos prazos de início e conclusão, somente justificar-se-ão quando decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, conforme disposições contidas no Código Civil Brasileiro e no Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666/1993 e da Lei n° 10.520/2002, a Contratada que:
9.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
9.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
9.1.3. fraudar na execução do contrato;
9.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
9.1.5. cometer fraude fiscal;
9.1.6. não mantiver a proposta.
9.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
9.2.1. Advertência;
9.2.2. Multa, nos seguintes percentuais:
9.2.2.1. 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do serviço, por dia de atraso na inexecução do contrato;
9.2.2.2. 3,0% (três por cento) sobre o valor total do serviço, por inexecução parcial das obrigações contratuais;
9.2.2.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço, por inexecução total das obrigações contratuais.
9.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal, conforme disposto no inciso III do art. 87 da Lei n° 8.666/93;
9.2.4. Impedimento de licitar e contratar;
9.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do inciso V do art. 87 da Lei n° 8.666/93.
9.3. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da aquisição.
9.4. As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao LICITANTE, no prazo de cinco dias úteis a contar da intimação do ato.
9.5. Extensão das penalidades:
9.5.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que:
a) retardarem a execução do processo licitatório;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO:
10.1. Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo Município se:
10.1.1. A Contratada não cumprir as obrigações contratuais;
10.1.2. Houver razões de interesse do Serviço Público devidamente fundamentado.
10.2. Poderá também ser rescindido bilateralmente, mediante acordo firmado entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:
11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir os eventuais litígios oriundos do presente Contrato.
11.2. Por estarem justas e contratadas, assinam o presente em 3 (três) vias, do mesmo teor e para os efeitos legais, na presença das testemunhas signatárias.

Presidente Olegário/MG, 23 de julho de 2018.


________________________________________________________
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
João Carlos Nogueira de Castilho
Prefeito Municipal


	_______________________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
José Diquim Pacheco Silva




_________________________________________________________
EDIFICARJP ENGENHARIA & 
CONSTRUTORA LTDA – ME
Denio Soares da Rocha



TESTEMUNHAS: 	I - _____________________________________________________
                                                     Mateus Araújo de Freitas – CPF: 342.741.891-04
                                       
                                         II - _____________________________________________________
                                               Élcio Donizete Fernandes CPF: 634.809.051-53
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Declaro que Li e estou ciente de todo Contrato
Amely Maria de Almeida Pinheiro
0AB/MG 128.148
Procuradora Geral
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